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Termo de Ratificação nº 03/2018
Autoria: JUARES MÁXIMO DA SILVA

OUVIDORIA LEGISLATIVA | E-mail: ouvidoria@castanheira.mt.leg.br - Telefone/WhatsApp: (66) 3199-0900
REGISTRADO e PUBLICADO em 07/08/2018 no endereço eletrônico: https://www.castanheira.mt.leg.br/termo-de-ratificacao-03-2018/

Número do Processo: 001384/2018
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento: Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO EM GERAL, NA REFORMA DE BANHEIRO P/ ADAPTAÇÃO DAS
NORMAS  DE  ACESSIBILIDADE,  CONSERTO  DE  4  PORTAS  INTERNAS,  ABERTURA  DE  2  JANELAS  C/
REQUADRAMENTO, TAPA-BURACOS EM PAREDES, TROCA DE 85 M2 DE PISOS DE GABINETES C/ COLOCAÇÃO
DOS RODAPÉS, POLIMENTO DE 226,30 M2 DE PISO EM GRANILITE E PINTURA DE 446 M2 DE PAREDES
INTERNAS DA SEDE DA CÂMARA.

RATIFICO o ato do senhor Secretário de Administração da Câmara Municipal de Castanheira – MT, MARCELO
DOS ANJOS RIBEIRO,  que declarou DISPENSADO DE LICITAÇÃO  o Processo acima referenciado, com base,
inclusive,  nos  Pareceres  Técnicos  (Jurídico/Contábil),  em favor  da  empresa  SIVALDO ALVES  DE  SANTANA
78478274115,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ  nº  29.434.352/0001-37,  pelo  valor  global  de  R$
14.652,00 (quatorze mil seiscentos e cinquenta e dois reais), uma vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

DETERMINO, ainda, que seja providenciada a publicação do presente Termo de Ratificação na imprensa oficial e
na Página da Internet ou Portal da Transparência deste Órgão, em cumprimento ao Art. 26º, da Lei nº 8.666/93,
bem como, posteriormente, formalize registro deste procedimento, nos termos da Lei.

Castanheira, Estado de Mato Grosso, em 7 de agosto de 2018.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

 

JUARES MÁXIMO DA SILVA
Presidente da Câmara

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm

